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Autoriza a abertura de crédito su­

plementar e dá outras providências . 

DR . MIGUEL JOSÉ CHADD.AD , Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo , no uso das suas atribuições legais , 

Faz saber, que a Câmara Municipal decretou e eu san -

ciono e promulgo a seguinte Lei: 
Artigo 12 . - Fica aberto , na Contadoria Municipal , um 

crédito suplementar de CZ$190 . 000 , oo (cento e noventa mil cruza­
/ 

dos) , suplementar as seguinte~ dotações orçamentárias: 
2-2 - Secretaria 

3120 - Material de Consumo • •• ••.• . •••• CZ$ 20 . 000 , oo 

3130 - Serviços de Ters, iros e 
Encargos • •••••••••• ••••• ••••••• CZ$ 20 . 000 , oo 

3132 - Outros Serviços e Encargos • •••• CZ$ 50 . 000 , oo 

2- 3 - Setor de Finanças 
3132 - Outros Serviços e Encargos • • ••• CZ$100 . 000 , oo 
Artigo 22 . - O valor do presente crédito será coberto 

com o superávit financeiro transferido do exercício anterior . 
Artigo 32 . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 07 dias do mês de­

agosto do ano de 1 . 986 . 
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e Leis e, em seguida publicado -

e e pela Imprensa local . 
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